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Em. /z« or: / 0Excelentíssimo Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter à deliberação dessa Câmara Legislativa o

anexo Projeto de Lei que revê a metodologia de cálculo da Gratificação de Incentivo à

Fiscalização de Atividades Urbanas - GIURB.

Pretendo, com a medida proposta, equacionar distorção remuneratória

ocasionada em razão da recente inclusão de níveis na tabela de vencimentos básicos da

carreira Fiscalização de Atividades Urbanas do Distrito Federal.

Esclareço, por oportuno, que a revisão se coaduna com a política de

remuneração empreendida por este Governo e mantém a base de cálculo da GIURB no nível k

estabelecido quando da edição da Lei n° 2.706, de 27 de abril de 2001, de forma a nãoi;

acarretar impacto nas despesas do Governo distrital.

Contando com o elevado espírito público dessa Casa, ao passo queg

renovo meus protestos de estima e distinta consideração, requeiro que o rito de tramitação

seja aquele estabelecido na forma do artigo 73 a Lei Orgânica do Distrito Federal.

Excelentíssimo Senhor

Deputado CABO PATRÍCIO

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

Brasília-DF
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WILSON FERREIRA DE LIMA

Governador em Exercício do Distrito Federal

Setor Protocolo Legislativo
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